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Prefeitura do Município de ]aguariúna 
BRASIL _ ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA 
• 

c. 
~ ee 

JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Munioipal de Jaguariúna. Estado 

de São Paulo etc., 

FAZ SABER que a 

promulga a seguinte lei: -

Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
, . 

ARTIGO 12 :- A, Taxa de colocaç&o de guias e sargetas in~ 

dirQ sÔbre imóveis que venham a ser providos de tais melhoramentos. 

ARTIGO 22 -:- A taxa de colocaçao de guias e sargetas se-

ra cobrada pelá preço de custo e sera em quatro (4)prestações trim~s 
, -trais e prazo 

tribuinte. 

maximm para o seu pggamento depois de notificado o con -

ARTIGO 12 :- Findo o prazo para o pagamento da taxa de c~ 

locação de guias e sargetas, referido no artigo anterior o proprietá­

rio responsavél pagará a multa de 10% (des por cento)sôbre o valor da 
, 

taxa referente a êsse serviço. 

ARTIGO 42 :- Sempre que houver substituiç&Q de guias o p~ 
, A 

prietario se obriga ao pagamento da taxa referente a esse serviço. 
, 

ARTIGO 52 :- Esh lei entrara em vigor na datade sua J.llbli 

ca~ão e revo~adas as disposições em contrário. 
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Prefeito MuniciQB1. 

Re~istrada e publicada por esta Secretaria na mesma data. 

Secretario Municipal. 


